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UPJ 26ª a 30ª VARAS CÍVEIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1068384-96.2017.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 27ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Melissa Bertolucci, na 

forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Romão Ferreira da Silva, na pessoa de sua coerdeira Nadjane Maria Ferreira da Silva (CPF: 007.284.858-85), 

que nos autos da Ação de Execução, ajuizada por Condomínio Santa Martha (II), procedeu-se a penhora sobre: Apartamento 
nº 113, Edifício Martha, situado na Rua Bitencourt Rodrigues, 112, Sé/SP, objeto da matricula nº 28.841 - 4ª CRI/SP. Estando 
a coerdeira Nadjane Maria Ferreira da Silva em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereçam impugnação à penhora, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus 
ulteriores termos. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de 
fevereiro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROC. Nº 1015974-22.2021.8.26.0100.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 27ª 
Vara Cível, do Foro Central da Capital/SP, Dr(a).Melissa Bertolucci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a NOVENTA E TRÊS 
JEANSCONFECÇÕES EIRELI, CNPJ. 28.922.616/0001-39, que OSASUNA COMERCIALIMPORTADORA LTDA, lhe ajuizou 
uma ação de Execução para o recebimento deR$ 31.161,26 (fevereito/2021), oriundos do inadimplemento das duplicatas 
nºs051595-1, 051595-2 e 051595-3, vinculadas e representadas pela NF nº 51595.Estando a executada em lugar ignorado, foi 
deferida a sua CITAÇÃO por EDITAL,para que em 03 dias, pague o débito atualizado, ou em 15 dias embargue, oureconheça o 
crédito da exequente, comprovando o depósito de 30% do valor daexecução, inclusive custas e honorários, podendo requerer 
que o pagamento restanteseja feito em 6 parcelas mensais atualizadas, prazos estes que começarão a fluir apósos 20 dias 
supra, sob pena de penhora e avaliação, ficando advertida que seránomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, IV, 
do CPC). Será o presenteedital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 15 de fevereiro de 2022.

Varas de Falências

3ª Vara de Falência e Recuperações Judiciais

Massa Falida de Lojas Arapuã S/A  Aviso do art. 98 da Lei de Falências -Habilitação de Crédito Processo nº 1133524-
38.2021.8.26.0100  Luisa Maria Ferreira. Cientifico aos credores e demais interessados na falência supra que Luisa Maria 
Ferreira nela habilitou um crédito de R$ 49.829,80, o qual poderá ser impugnado no prazo de 10 dias na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de fevereiro de 2022.

EDITAL  PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  ARTIGO 53, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N° 11.101/2005, expedido nos 
autos da ação de Recuperação Judicial de CSC Engenharia e Construção Ltda., PROCESSO Nº 1104062-36.2021.8.26.0100 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Clarissa Somesom Tauk, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, nos termos do artigo 53 e 55 da lei 11.101/05, a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que CSC Engenharia e Construção Ltda. 
(CNPJ 68.878.552/0001-30), apresentou o Plano de Recuperação Judicial às fls. 901/914, sendo fixado o prazo de 30 dias 
para apresentação de objeção, a contar da data da publicação do presente edital. Caso ainda não tenha sido publicada a lista 
de credores pelo Administrador Judicial, a legitimidade para apresentar tal objeção será daqueles que já constam do edital do 
devedor e que tenham postulado a habilitação de crédito, observado o art. 55 da Lei 11.101/2005 (§ único do art. 55 da Lei 
11.101/2005). E para que produza seus efeitos de direito, será o presente Edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17/01/2022 19:03

Masterbus Transportes Ltda  Aviso do art. 98 da Lei de Falências -Habilitação de Crédito Processo nº 1133955-
72.2021.8.26.0100  Nivaldo Joao dos Santos. Cientifico aos credores e demais interessados na falência supra que Nivaldo Joao 
dos Santos nela habilitou um crédito de R$ 100.865,14, o qual poderá ser impugnado no prazo de 10 dias na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de março de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 10 DIAS  PROCESSO DIGITAL 0006182-29.1982.8.26.0100 O (A) Doutor (a) MARIA 
RITA REBELLO PINHO DIAS, M.M. Juiz (a) de Direito da 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central de São 
Paulo/SP. FAZ SABER QUE, nos termos das decisões de fls. 38.710/38.711, item 4 e 38.757/38.759, item 7, foi determinada 
a INTIMAÇÃO de Nilva Maria Leonardi, ex-sindica da Massa Falida da Vigorelli do Brasil S/A, para apresentação das contas 
de sua administração, nos termos do art. 69, do Decreto Lei 7.661/45. Estando a Requerida em lugar incerto ou ignorado, foi 
deferida a intimação por edital, para que em 10 dias, a fluir após os 10 dias supra, querendo ofereça manifestação no processo 
falimentar, sob pena da aplicação do artigo 67, §3º e §4º, do mesmo decreto lei. Será o edital, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de fevereiro de 2022.

Massa Falida de Transbrasil S.a Linhas Aereas  Aviso do art. 98 da Lei de Falências -Habilitação de Crédito Processo nº 
1094479-61.2020.8.26.0100  Elenice Niero. Cientifico aos credores e demais interessados na falência supra que Elenice Niero 
nela habilitou um crédito de R$ 39.925,11, o qual poderá ser impugnado no prazo de 10 dias na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de março de 2022.

Massa Falida de Transbrasil S/A Linhas Aéreas  Aviso do art. 98 da Lei de Falências -Habilitação de Crédito Processo nº 
1006357-04.2022.8.26.0100  Oza Raimundo de Brito. Cientifico aos credores e demais interessados na falência supra que Oza 
Raimundo de Brito nela habilitou um crédito de R$ 31.843,54, o qual poderá ser impugnado no prazo de 10 dias na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de março de 2022.
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